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COMUNICADO  

 

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2026 – FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 

TÉCNICA ESPECIALIZADA EM GESTÃO PÚBLICA, PARA REVISÃO E 

IMPLEMENTAÇÃO DE MELHORIAS NA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO PODER 

EXECUTIVO E NO QUADRO DE CARGOS E SALÁRIOS DOS SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE KALORÉ-PR. 

 

Considerando que as empresas participantes do certame, foram informadas quanto a 

REVOGAÇÃO da Dispensa nº 009/2026, por email datado de 07 de abril passado, para manifestarem 

sua intenção de recurso, conforme legislação vigente, e, considerando que foi recebido e-mail datado 

de 07 de abril de 2026 às 18h41min, através do qual a empresa KAROLLINE PAIVA CHIQUIM 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ: 64.690.813/0001-33, apresentou peça 

recursal contra a Revogação do Processo. 

 Assim, ficam cientificadas nos termos do art. 165 da Lei Federal nº 14.133/2021, da 

abertura de prazo para apresentação de contrarrazões recursais, sendo de 03 (três) dias úteis, contados 

da data de intimação ou de lavratura da ata, com termo final no dia 16/04/2026 às 17h. 

Informamos, ainda, que, conforme comunicado encaminhado às participantes no dia 

06/04/2026, foi cientificado no sistema que o recurso anteriormente encaminhado pela empresa 

KAROLLINE PAIVA CHIQUIM SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ: 

64.690.813/0001-33, relativo ao julgamento da Dispensa, estava para análise jurídica e que as demais 

empresas não apresentaram contrarrazões. 

Além disso, a empresa KAROLLINE PAIVA CHIQUIM SOCIEDADE INDIVIDUAL 

DE ADVOCACIA, CNPJ: 64.690.813/0001-33, apresentou e-mail de Notificação de Incidente de 

Segurança e Violação à LGPD, o qual, também, foi enviado para assessoria jurídica para 

manifestação. 

Prefeitura Municipal de Kaloré, 13 de Abril de 2026. 

 

 

Daisa Emanuele Mantovani Roder 

Agente de Contratação 

 

 

Washington Luiz da Silva 

Prefeito Municipal 
 

11Segunda-Feira, 13 de Abril de 2026Segunda-Feira, 13 de Abril de 2026 EDIÇÃO Nº: 572EDIÇÃO Nº: 572



 

  

 

 

  

 

 
 PÁGINA:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE KALORÉ 

Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 - CEP - 86920-000 - Kaloré - PR 

Telefone: (43) 3453-1170 
CNPJ N°. 75.771.238/0001-10 

De acordo com a Lei Municipal n° 1522/2023 de 06 de Dezembro de 2023. 

E-mail: contato@kalore.pr.gov.br 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORÉ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ: 75.771.238/0001-10 
 

FONE/FAX: (43) 3453-1170/1394 
 

E-mail: prefeitura@kalore.pr.gov.br 
Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 – Centro - CEP 86920-000 - Kaloré - PR.  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2025. 
 
Objeto: Reforma e ampliação do paço municipal, contendo: recepção, gabinete, sanitários, copa, 
lavanderia/ despensa, recursos humanos, departamento de tributação, dep. engenharia, dep. jurídico, 
dep. licitação, almoxarifado, sala de reuniões, tesouraria e contabilidade. câmara de vereadores - 
recepção, sanitários, plenário, dep. jurídico, contabilidade, hall, copa e sala de reuniões, 
arquivo/depósito. Reforma e ampliação do paço municipal, contendo:serviços preliminares, 
movimento de terra, fundações, estruturas, alvenaria, cobertura, esquadrias, instalações elétricas e 
spda, instalações hidrossanitárias e aparelhos, revestimentos de paredes e forros e demais itens e 
especificações constantes no projeto; em conformidade com o projeto nº 81. 
 

Homologo e adjudico a presente CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA em favor da(s) 

empresa(s) conforme os dados das tabelas abaixo, para que produza seus efeitos jurídicos e legais:  

Nome do 
Fornecedor 

Lote Discriminação R$ Unit. R$ Total 

ATEM 
CONSTRUÇÃO 
CIVIL LTDA 

01 

Reforma e ampliação do paço municipal, 
contendo: recepção, gabinete, sanitários, copa, 
lavanderia/ despensa, recursos humanos, 
departamento de tributação, dep. engenharia, 
dep. jurídico, dep. licitação, almoxarifado, sala 
de reuniões, tesouraria e contabilidade. câmara 
de vereadores - recepção, sanitários, plenário, 
dep. jurídico, contabilidade, hall, copa e sala de 
reuniões, arquivo/depósito. Reforma e 
ampliação do paço municipal, contendo:serviços 
preliminares, movimento de terra, fundações, 
estruturas, alvenaria, cobertura, esquadrias, 
instalações elétricas e spda, instalações 
hidrossanitárias e aparelhos, revestimentos de 
paredes e forros e demais itens e especificações 
constantes no projeto; em conformidade com o 
projeto nº 81. 
A obra deverá ser executada em conformidade 
com o projeto, especificações técnicas, 
memoriais e demais documentos. 

1.080.000,00 1.080.000,00 

  
 

Valor Total Por Fornecedor em R$: 
 

Vencedor(es): Valor Total  
ATEM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 

CNPJ: 31.837.920/0001-92 
R$ 1.080.000,00 

 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 
 

Kaloré, 13 de Abril de 2026. 
 
 
 
 

 ______________________________________ 
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº045/2026 
DATA: 13/04/2026 
 
 
SÚMULA: ............................................ EXONERAR FUNCIONÁRIO PÚBLICO. 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Kaloré, Comarca de Jandaia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas; 
 

 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º- Exonerar, o Funcionário BENEDITO SEBASTIAO DOS REIS, portador da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social sob o nº 59898 serie 529/PR, 
ocupante do cargo de Motorista, tendo em vista Aposentadoria por tempo de 
Contribuição.  

 
Art. 2º-  Revogadas as disposições em contrario, este Decreto terá efeito retroativo a 

partir do dia 01/04/2026. 
 
 Kaloré, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do Prefeito, aos treze dias 

do mês de Abril de Dois Mil e Vinte e Seis (13/04/2026). 
 
 
 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORÉ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ: 75.771.238/0001-10 
 

FONE/FAX: (43) 3453-1410 / 1170 / 1394 
E-mail: prefeitura@pmkalore.com.br 

Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 – Centro - CEP 86920-000 -  Kaloré - PR.  
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PORTARIA Nº044/2026 
DATA: 13/04/2026 
 
 
SÚMULA: ............................................ EXONERAR FUNCIONÁRIO PÚBLICO. 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Kaloré, Comarca de Jandaia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas; 
 

 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º- Exonerar, o Funcionário FERNANDO ANTONIO SANT ANA, portador da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social sob o nº 05626 serie 00011/PR, 
ocupante do cargo de Conservas de Estradas, por motivo de falecimento. 

Art. 2º-  Revogadas as disposições em contrario, este Decreto terá efeito a partir da 
data de sua publicação. 

 
 Kaloré, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do Prefeito, aos treze dias 

do mês de Abril de Dois Mil e Vinte e Seis (13/04/2026). 
 
 
 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORÉ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ: 75.771.238/0001-10 
 

FONE/FAX: (43) 3453-1410 / 1170 / 1394 
E-mail: prefeitura@pmkalore.com.br 

Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 – Centro - CEP 86920-000 -  Kaloré - PR.  
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PORTARIA Nº042/2026 
DATA: 01/04/2026 
 
 
SÚMULA:............................................Conceder Férias a Funcionário Publico 

Municipal. 
 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA, Prefeito Municipal 
de Kaloré, Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas; 

 
 
 
Art. 1º- Conceder 75 dias de Férias regulamentares, a funcionária CICERA 
ALVES, portadora do cadastro de Pessoas Físicas CPF nº 021.683.639-51, 
correspondente ao período de 2023(15 dias), 2024(30 dias) e 2025 (30 dias) de 
01/04/2026  a 14/06/2026. 
 
Art. 2º-Revogadas as disposições em contrario, esta Portaria terá efeito a partir da data 
de sua publicação. 
 
 Kaloré, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do Prefeito, ao primeiro dia 
do mês de Abril de dois mil e vinte e seis (01/04/2026). 
 
 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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